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RESOLUÇÃO Nº 003/2011





Considerando o encerramento das semifinais masculinas da Superliga 2010/2011





Considerando que os finalistas já estão definidos e, o jogo final e decisivo, marcado pra o dia 24 de abril, no Ginásio do Mineirinho;






Considerando, finalmente, que a hipótese de eventuais atos de indisciplina deverão ser apreciados, discutidos e julgados pela formação normal do STJD do Volei (Comissão Disciplinar e Pleno)





RESOLVE






O Presidente do Superior Tribunal de Justiça do Voleibol, no uso das usas atribuições, o seguinte:






Desconstituir a Comissão Disciplinar Especial, criada pela resolução nº002/2011 desta Presidência.






Informar que as próximas sessões dos órgãos julgadores – Comissão Disciplinar e Pleno – somente serão realizadas em local e horário indicados e colocados à disposição pela Confederação Brasileira de Volei.






Por fim, reconhecer e agradecer os serviços prestados ao esporte pelos senhores indicados a compor a Comissão Disciplinar Especial. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2011.

Aloysio Augusto da Costa

Presidente do STJD







